
LEI NS 067/91 DE 11 DE SETEMBRO DE 1.991

Cria Cargo na Secretária de Saúde e Promoção
Social e dá outras Providências»

i

i

O Sr» Ezequias Vicente da Silva, Prefeito Mu

nicipal de Brasnorte MT, no uso de suas atri

buiçoes que lhe sao! conferidas por Lei, FAZ
SABER, que a Gamara/Municipal aprovou e ele'

sanciona e promulga;a seguinte Leis

ARTIGO 13 - :.ílca criado na Secretaria de 3au

de e Promoção Social, 01 (ura) cargo de Auxiliar Administra
tivo» j

Parágrafo Único - 0 cargo de Auxiliar Admi -
nistrativo criado no Artigo ia desta Lei, destina-se espe

cificamente a lotar vaga existente no Posto de Saúde Muni
cipal, localizado no Km 200 da MT 170, na Comunidade de !

"Mundo Novo"»

ARTIGO 22-0 cargo de Auxiliar Administra -

tivo e de Provimento efetivo, sendo que a admissão dar-se-

á por concurso público.

ARTIGO 32-O cargo de Auxiliar Administra -

tivo cumprirá carga horária e será remunerado de conformi

dade com a Lei n^ 047/91 e suas devidas alterações.

ARTIGO 4s - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASJvÜRTE MT, SM ONZE DE

SETEMBRO DE HUM MIL, NOVEUSNTOü E NOVENTA 2 \M.



Prefeito - Ezequias Vice

- Li p —-—

Saül""uónçí?.lve s

Seca


